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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~IA_~_O_R_I __ M_I_Gffi __ L __ T_Blli __ R ______________________________ ~1I ~~_D_E_O_m_G_EM __ : ________________ ~1 

DllNTA: Altera a redação do artigo 89 da Lei n9 9.034, de 3 de maio de 1995, que "dispõe 

sobre a utilização de meios operacionais para a prevenção e repressão de ações pra 

ticadas por organizações criminosas". 

DISPACftOa 13/jun/95: CONST. E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

COM. DE CDNST. E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO :22 /JUN/95 

APENSADOS REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO I EMENDAS 

ORDINÁRIA 
cOMISSÃo DATAJENTRADA cOMISSÃ.o INiCIO 

. C c:r R .J.:JJo~ /35 I I 

I I / / 

I I / / 

/ I / I 

I I / I , 

/ \ 
DISTRIBUlÇÁOIRED~ 

I 
UIÇÁOIVI nA 

A(o) Sr(a). J>eputado(a): Á _ b (\ ~ ~ fV\. ~ r\ 
, 

~t:J ~ 'n G -. & Pur" &-1 1 . 1. r A. 

J2 ~ .( À Â -L- r-. r-. /l)pp,. j 3!{ t/i;-Enif~ r;I fif5;s .. . 
,\ // /1 ----- Presicknte 

A(o) Sr(a).'tie.,utado(a): I " ~.~ 

Em I I Ass.: Presidente ---
A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissão 

Em -1-1_Ass .. \ Presidente 

A(o) Sr(a). Deputado(a): \ CorniAAflo 

Em I I Ass.: Presidente --- -
A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissão 

Em _1_I_Ass.: Presidente 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissão 
Em -1_I_Ass.: Presidente 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissão 
.... 

GER 3.17.07.003-7 (AGO/94) " 
~--~-~--------------------------_.~---
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CÂMARA DOS DEPUTADOS _ 

E O Uh Lhl 9 ~,u ~ 95 
(DO S • MICHEL TE lER) 

A1ter a redação do attigo 89 da L i n9 9.034, d 3 
de aio de 1995, qu "dispõe sobr utilização d 
eios oper c10nais para a pr nção r ressão e 
çõe praticadas por org nizaçõe cri inos 5' • 

( CO ISS O DE CONSTITUIÇÃO E JUST!C E DE REDAÇÃO) 

GER 3 .21 .01.007-8 (DEL/94) 
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Câmara dos Deputados / 

. , • 
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PROJETO DE LEI N° rO)/ , DE 1995 
I 

Altera a redação do art. 8° da Lei n° 
9.034, de 3 de maio de 1995, que "dispõe 
sobre a utilização de meios operacionais 
para a prevenção e repressão de ações 
praticadas por organizações criminosas". " 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art 10. O art 8° da Lei nO 9.034, de 3 de maio de 1995, passa a 

vigorar com a segu inte redação: 

"Art. 8°. O prazo para encerramento da 
instrução criminal, nos processos por crime 
de que trata esta Lei, será de 60 (sessenta) 
dias, quando o réu estiver preso, e de 120 
(cento e vinte dias), quando solto." 

Art 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICA TIVA 

O art 8° da Lei nO 9.034, de 3 de maio de 1995, que "dispõe 

sobre a utilização de meios operacionais para a prevenção e repressão de ações 

praticadas por organizações criminosas", estabelece que o prazo máximo da 

prisão processual , nos crimes de que trata a lei , será de 180 (cento e oitenta) 

dias. 

OSW1306 
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Câmara dos Deputados 

A manutenção do dispositivo cUJa alteração se propõe criará 

sérias dificuldades, tendo em vista que a "prisão processual" nele prevista 

estende-se até o trânsito em julgado da sentença condenatória. 

Não sendo materialmente possível , no prazo máximo de seis 

meses, encerrar-se um processo criminal complexo, com vários acusados 

(hipótese de quadrilha ou bando), principalmente se a defesa utiliza-se de todas 

as faculdades que a lei lhe assegura (prazos, provas, perícias, recursos, etc.), a 

permanência da atual redação do art. 8° acarretará, seguramente, a libertação 

prematura de perigosos deliqüentes, antes do trânsito em julgado da sentença. 

Daí a urgente necessidade de aprovar-se a alteração objeto desta proposta, a fim 

de restabelecer-se o entendimento consagrado na Súmula 52 do Superior 

Tribunal de Justiça, segundo o qual , "encerrada a instrução criminal , fica 

superada a alegação de constrangimento por excesso de prazo". 

Sala das Sessões, em 

~tàdO MI CHEL TEMER / 

OSW1306 
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Lei: 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N° 9 . 034 ,DE 
, 
) DE :·!AIO DE 1995. 

Dispõe sobre l utilização de meios 
operacionais para a prevenção e repressão de 
ações praticadas por organizaçOes 
cnmmosas. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso ~acional decreta e eu sanCIono a· seguinte 

• • ••• ... • ...... •• • •• ........................ • .. "'.- .. ·.·_ ...... • •• 4~ ..... . .. ........ . ... .......... .. _ • • -- .... --------- .. - ........................... .. .... .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . 

Capítulo III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 4° Os órgãos da polícia judiciária estruturarão setores e equipes de policiais 
especializados no combate à ação praticada por organizações criminosas. 

Art. SO A identificação criminal de pessoas envolvidas com a ação praticada por 
organizações criminosas será realizada independentemente da identificação civil. 

Art. 6° Nos crimes praticados em organização criminosa. a pena será reduziJa de 
um a dois terços, quando a colaboração espontânea do agente levar ao esclarecimento de infrações 
penais e sua autoria. 

Art. 7° Não será concedida liberdade pro'!isÓria. com ou sem fiança. aos agentes 
que tenham tido intensa e efetiva parucipação na organização criminosa. 

Art 8° O prazo máximo da prisão processual, nos crimes previstos nesta Lei, será 
de cento e oitenta dias. 

Art. 9° O réu não poderá apelar em liberdade, nos crimes previstos nesta Lei. 

Art 10. Os condenados por crimes decorrentes de organização criminosa iniciarão o 
cumprimento da pena em reg!me fecltado. 

Art 11. Aplicam-se. no que não forem incompaúveis, subsidiariamente, as 
disposições do Código de Processo Penal . 

... ........................... ' ................... ... ......................... . ............... . ........................... . ..... . 

. . .... _ ......... -~ . . _ ........................... . .................................... , ... ,. ......... . 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 605, DE 1995 

(Do Sr. Michel Temer) 
Altera a redação do artigo 89 da Lei n9 9.034, de 3 

de maio de 1995, que "dispõe sobre a utiliZação de 

meIOS operacionais para a prevenção e repressão de 

ações praticadas por organizações criminosas". 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° O art. 8° da Lei nO 9.034, de 3 de maio de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8°. O prazo para encerramento da 
instrução criminal, nos processos por crime 
de que trata esta Lei, será de 60 (sessenta) 
dias, quando o réu estiver preso, e de 120 
(cento e vinte dias), quando solto." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O art. 8° da Lei nO 9.034, de 3 de maio de 1995, que "dispõe 

sobre a utilização de meios operacionais para a prevenção e repressão de ações 

praticadas por organizações criminosas", estabelece que o prazo máximo da 

prisão processual. nos crimes de que trata a lei, será de 180 (cento e oitenta) 

dias. 
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A manutenção do dispositivo cUJa alteração se propõe criará 

sérias dificuldades, tendo em vista que a "prisão processual" nele prevista 

estende-se até o trânsito em julgado da sentença condenatória . 

Não sendo materialmente possível , no prazo máximo de seis 

meses, encerrar-se um processo criminal complexo, com vários acusados 

(hipótese de quadrilha ou bando), principalmente se a defesa utiliza-se de todas 

as faculdades q~e a lei lhe assegura (prazos, provas, perícias, recursos, etc.), a 

permanência da atual redação do art. 8° acarretará, seguramente, a libertação 

prematura de perigosos deliqüentes, antes do trânsito em julgado da sentença. 

Daí a urgente necessidade de aprovar-se a alteração objeto desta proposta, a fim 

de restabelecer-se o entendimento consagrado na Súmula 52 do Superior 

Tribunal de Justiça, segundo o qual, "encerrada a instrução criminal, fica 

superada a alegação de constrangimento por excesso de prazo". 

Lei: 

, , 

Sala das Sessões, em 

.~ \ c' 

'Dep~tado MICHEL TEMER 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N° 9 . o 34 ,DE ) DE ~·!A 10 DE 1995. 

Dispõe sobre l utilização de meios 
operacionaIs para a prevenção e repressão de 
ações praticadas por organizações 
cnmmosas . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que n Congresso ~acional decreta e eu sancIOno a' seguinte 

..... ........ . .. ..................................... ~ ........... -............. ... ............... ....... .... .. - .. . _ .. _------.. --- ............ .. ..................................... . .. . 
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Capítulo 111 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 4° Os órgãos da polícia judiciária estruturarão setores e equipes de policiais 
~specializados no combate à ação praticada por organizações criminosas. 

Art. SO A identificação criminal de pessoas envolvidas com a ação praticada por 
organizações criminosas será realizada independentemente da identificação civil. 

Art. 6° Nos crimes praticados em organização criminosa. a pena será reduzida de 
um a dois terços, quando a colaboração espontânea do agente levar ao esclarecimento de infrações 
penais e sua autoria. 

Art. r Não será concedida liberdade pro'.'isória. com ou sem fiança. aos agentes 
que tenham tido intensa e efetiva participação na organização criminosa. 

Art. 8° O prazo máximo da prisão processual, nos crimes previstos nesta Lei, será 
de cento e oitenta dias. 

Art. 9° O réu não poderá apelar em liberdade, nos crimes previstos nesta Lei. 

Art. 10. Os condenados por crimes decorrentes de organização criminosa iniciarão o 
cumprimento da pena em reg!Il1e fecttldo. 

Art. 11. Aplicam-se. no que não forem incompaúveis, subsidiariamente. as 
disposições do Código de Processo Penal . 

................... . ••• ~ ....... 4 ............ .. .... "' ................. _ ....... .... ............................... , .. .. 

................................. .. .................................. , .............. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 605, DE 1995 
(DO SR MICHEL TEMER) 

Altera a redação do artigo 8° da Lei nO 9.034, de 3 de maio de 1995, que "dispõe sobre 
a utilização de meios operacionais para a prevenção e repressão de ações praticadas 
por organizações criminosas". 

(A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

li' ·Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
-parecer do Relator 
-emenda oferecida pelo Relator 
-parecer da Comissão 
-emenda adotada na Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 605, DE 1995 

PARECER DA SUBCOMISSÃO ESPECIAL CRIADA PELO ATO N° 1, DE 1995 
(MA TÉRIA PENAL) 

Altera a redação do artigo 8° da Lei n° 
9.034, de 3 de maio de 1995, que "dispõe 
sobre a utilização de meios operacionais 
para a prevenção e repressão de ações 
praticadas por organizações criminosas". 

AUTOR: Deputado Michel Temer 
RELATOR: Deputado Ibrahim Abi-Ackel 

Com o propósito de corrigir erro evidente na Lei nO 
9.034, de 3 de maio de 1995, que "dispõe sobre a utilização de meios 
operacionais para a prevenção e repressão de ações praticadas por 
organizações criminosas", o deputado Michel Temer apresenta o projeto n° 
605, de 1995, destinado a alterar o artigo 8°, que passaria a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 8° - O prazo para encerramento da 
instrução criminal, nos processos por crime 
de que trata esta lei, será de 60 (sessenta) 
dias, quando o réu estiver preso, e de 120 
(cento e vinte) dias quando o réu estiver 
solto". 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

-, 

A justificação apresentada de inquestionável 
, 
e 

procedência: 

"Art. 8° da Lei n° 9.034, de 3 de maio de 
1995 ... estabelece que o prazo máximo da 
prisão processual, nos crimes de que trata a 
lei, será de 180 (cento e oitenta) dias. 
A manutenção do dispositivo cUJa 
alteração se propõe criará sérias 
dificuldades, tendo em vista que a prisão 
processual nele prevista estende-se até o 
trânsito em julgado da sentença 
condenatória. 

Não sendo materialmente possível, no 
prazo de seis meses, encerrar-se um 
processo criminal complexo a 
pennanência da atual redação do artigo 8° 
acarretará, seguramente, a liberação 
prematura de perigosos delinquentes, antes 
do trânsito em julgado da sentença. Daí a 
urgente necessidade de aprovar -se a 
alteração objeto desta proposta, a fim de 
restabelecer-se o entendimento consagrado 
na Súmula 52 do Superior Tribwlal de 
Justiça, segwldo a qual, "encerrada a 
instrução criminal, fica superada a 
alegação de constrangimento por excesso 
de prazo". 

Ocorre que o prazo para a instrução criminal não é de 60 
(sessenta) dias, como se vê no projeto, mas de 81 (oitenta e um) dias, tal 
como estabeleceu a jurisprudência. V., a propósito, dentre numerosos 
outros, os acórdãos do Supremo Tribunal Federal: R.H.C. nO 66.285, SC, 
Relator Ministro Célio Borja, R.T.J., voI. 135, Fevereiro de 1991, páginas 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

565/566; R.H.C. n° 69.171, RJ, Relator Ministro Marco Aurélio, R.r.J., voI. 
143, Janeiro de 1993, páginas 156/160. 

o projeto está na conformidade da Constituição, não 
padecendo de injuridicidade ou de vício de técnica legislativa, sendo não só 
recomendável como necessária a sua aprovação. Quanto ao mérito, porém, 
está o parecer na contingência de recomendar a aprovação, com emenda, do 
projeto, adequando-o, através dela, à jurisprudência dominante. 

Sala das Sessões, 

\ ~ Ov \ v~ .li b-, ~ -
Deputado rnR.i\Hi:M I-ACKEL 

Relator da Subcomissão 

GER 20.01.0050.5 - (AGO / 90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 605, DE 1995 

Onde se lê: 

"será de 60 (sessenta) dias", 

leia-se: 

"será de 81 (oitenta e um) dias" . 

Sala das Sessões, I v - <...-' V' '-J I 

I I-w~ ~ ~\n' ~ 
Deputado ffiRAHIM ABI-AC.l.~'J..J 

Relator da Subcomissão 

GER 20.01.0050.5- (AGO /90l 

I 

Deput 'do ADYLSON 
Pr sidente da Subc 

. . , . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 605, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis­

lativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda, do Projeto 

de Lei nº 605/95, nos termos do parecer da Subcomissão Espe­

cial de Matéria Penal. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte, 

Valdenor Guedes e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio 

dos Santos, Bonifácio de Andrada, Jair Siqueira, Ney Lopes, 

Régis de Oliveira, Rodrigues Palma, Vicente Cascione, Vilmar 

Rocha, Edinho Araújo, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, 

João Natal, Jorge Wilson, José Luiz Clerot, Luiz Carlos 

Santos, Nícias Ribeiro, Udson Bandeira, Almino Affonso, Da­

nilo de Castro, Edson Soares, Marconi Perillo, Vicente Ar­

ruda, Adylson Motta, Gerson Peres, Jarbas Lima, Prisco Via­

na, Talvane Albuquerque, Hélio Bicudo, José Genoíno, Milton 

Mendes, Coriolano Sales, Ênio Bacci, De Velasco, José Egy­

dio, Alexandre Cardoso, Nilson Gibson, Jairo Carneiro, 

Maurício Najar, Aloysio Nunes Ferreira, Alcione Athayde, 

Mário de Oliveira e Eurípedes 

Sala da Com·s ão, em 10 de janeiro de 1996 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• • , ' 

" COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA ÇÃO 
• • 

PROJETO DE LEI Nº 605, DE 1995 

EMENDA ADOTADA - CC J R 

Onde se lê: 

"será de 60 ( se s senta ) dias" . 

• leia-se: 

"será de 81 (oitenta e um ) dias" . 

• 

Sala da Comi janeiro de 1996 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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GER 3.21.01.007-8 (MAV92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
/ 

L-- \ 

r:Ol'vlISsAo DE CONSTITUIÇ.ti .. O E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

OF. N° 05 - P I CCJR 

Senhor Presidente, 

B "ili' 1'" d' '1 1°96 ras a, "- e la11ClIO li-e J./ ) 

Publique-se. 

Em 4+ / 0/1 / 96 
~ ~ 
"/ 

Presidente 

Encaminho a V. Exa., para as pro\ .. idêncu~ regÍ.nu:ntm..; 
cabíveis, as proposições abaLxo relacionadas, apreciadas por esta Comissão em 
l Odo corrente. 

PROJETOS DE LEI N"s 60') 724, 726, 4.902 e 4 904, de 
1995. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência meus 
protestos de elevada estii'11a e consideração. 

I 

A Sua Excelência () Senhor 
Deputado LUÍS EDUARDO I\1AGALHAES 
DD. Presidente da Câmara dos Deputado~ 
NE S TA 
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Aprovados: a emenda da Co 
e o projeto. 

Vai ao Senado Federal. 
Em 16.01.96. 

de Constituição e Justiça e de Redação 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 60S-A, DE 1995 
(Do Sr. Michel Temer) 

Altera a redação do artigo 89 da Lei n9 9.034, de 3 

de maio de 1995, que "dispõe sobre a utilização de 

meios operacionais para a prevenção e repressão de 

ações praticadas por organizações criminosas"; tendo 

parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, téc 

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 

emenda. 

(PROJETO DE LEI N9 605, DE 1995, A QUE SE REFERE O 

PARECER) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

" . -Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redàção: 
-parecer do Relator 
-emenda oferecida pelo Relator 
-parecer da Comissão 
-emenda adotada na Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 8° da Lei n° 9.034, de 3 de maio de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 8°. O prazo para encerramento da 
instrução criminal, nos processos por crime 
de que trata esta Lei, será de 60 (sessenta) 
dias, quando o réu estiver preso, e de 120 
(cento e vinte dias), quando solto." 

Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICA TIVA 

O art. 8° da Lei nO 9.034, de 3 de maio de 1995, que "dispõe 

sobre a utilização de meios operacionais para a prevenção e repressão de ações 

praticadas por organizações criminosas" , estabelece que o prazo máximo da 

prisão processual , nos crimes de que trata a lei, será de 180 (cento e oitenta) 

dias. 

A manutenção do dispositivo cuja alteração se propõe criara 

serias dificuldades, tendo em vista que a "prisão processual" nele prevista 

estende-se até o trânSito em julgado da sentença condenatória. 

Não sendo materialmente possível. no prazo maxlmo de seis 

meses, encerrar-se um processo criminal complexo, com vários acusados 

(hipótese de quadrilha ou bando) , principalmente se a defesa utiliza-se de todas 

as faculdades que a lei lhe assegura (prazos, provas, perícias, recursos , etc.), a 

permanência da atual redação do art. 8° acarretará, seguramente, a libertação 

prematura de perigosos deliqüentes, antes do trânsito em julgado da sentença. 

Daí a urgente necessidade de aprovar-se a alteração objeto desta proposta, a fim 

de restabelecer-se o entendimento consagrado na Súmula 52 do Superior 

• 
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Tribunal de Justiça, segundo o qual , "encerrada a instrução criminal , fica 

superada a alegação de constrangimento por excesso de prazo" , 

Lei: 

Sala das Sessões, em 

~ " ~\ o e p \!,t'a doM I C H E L TEMER 

"LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDi" 

LEI N° 9. O 34 ,DE ) DE :'!A 10 DE 1995. 

Dispõe sobre :l uúlização de meios 
operacionats para a prevenção e repressão de 
ações praticadas por organizaçOes 
crunmosas. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber ljue II Congresso ~acional decreta e eu sanCIono a' seguinte 

......... ..•.. - ........................................... ~, ..... ................ ........ .. - ... - ... _-------_ .. - ............................... .. ........................... . 

Capítulo IH 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 4° Os órgãos da polícia judiciária estruturarão setores e equipes de policiais 
~specializados no combate à ação praticada por organizações criminosas. 

Art. 5° A identificação criminal de pessoas envolvidas com a ação praticada por 
organizações criminosas será realizada independentemente da identificação civil. 

Art. 6° Nos crimes nraticados em organização criminosa. a pena será reduzida de 
um a dois terçus. quando a colaboração espontânea do agente levar ao esclarecimento de infrações 
penais e sua autoria. ' 

Art. 7° Não será concedida liberdade pro·!isória. com ou sem fiança. aos agentes 
que tenham tido intensa e efetiva participação na organização chminosa. 

Art. 8° O prazo máximo da prisão processual. nos crimes previstos nesta Lei. será 
de cento e oitenta dias. 

Art. 9° O réu não poderá apelar em liberdade. nos crimes previstos nesta Lei. 

Art. la. Os condenados por crimes decorrentes de organização criminosa iniciarão o 
cumprimento da pena em reg!II1e fecltado. 

3 
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An. 11. Aplicam-se. no que não forem incompaúveis. subsidiariamente. as 
disposições do Código de Processo Penal. 

. .. ....... ~ .......... . ....... ~ ............... -................................................................ " .. .. 

. _ ......................... .................................... , .............. . 

'\ ? D, 
, COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO 

\pt',,' :'I(SUBCOMISSÁO ESPEC!AL CRIADA PELO ATO N'I, DE 1995) 
(MATERIA PENAL) 

. , 
--.. , 

.-- L. !· 

Com o propósito de corngrr erro evidente na Lei nO 
9.034, de 3 de maio de 1995, que "dispõe sobre a utilização de meios 
operacionais para a prevenção e repressão de ações praticadas por 
organizações criminosas", o deputado Michel Temer apresenta o projeto n° 
605, de 1995, destinado a alterar o artigo 8°, que passaria a ter à seguinte 
redação: 

procedência: 

"Art. 8° - O prazo para encerramento da 
instrução criminal, nos processos por crime 
de que trata esta lei, será de 60 ( sessenta) 
dias, quando o réu estiver preso, e de 120 
(cento e vinte) dias quando o réu estiver 
solto". 

A justificação apresentada 
, 
e de inquestionável 

"Art. 8° da Lei n° 9.034, de 3 de maio de 
1995 ... estabelece que o prazo máximo da 
prisão processual, nos crimes de que trata a 
lei, será de 180 (cento e oitenta) dias. 
A manutenção do dispositivo cUJa 



alteração se propõe criará sérias 
dificuldades, tendo em vista que a prisão 
processual nele prevista estende-se até o 
trânsito em julgado da sentença 
condenatória. 

Não sendo materialmente possível, no 
prazo de seis meses, encerrar-se um 
processo criminal complexo a 
pennanência da atual redação do artigo 8° 
acarretará, seguramente, a liberação 
prematura de perigosos delinquentes, antes 
do trânsito em julgado da sentença. Daí a 
urgente necessidade de aprovar-se a 
alteração objeto desta proposta, a fim de 
restabelecer-se o entendimento consagrado 
na Súmula 52 do Superior Tribunal de 
Justiça, segundo a qual, "encerrada a 
instrução criminal, fica superada a 
alegação de constrangimento por excesso 
de prazo". 

• Ocorre que o prazo para a instrução criminal não é de 60 
(sessenta) dias, como se vê no projeto, mas de 81 (oitenta e um) dias, tal 
como estabeleceu a jurisprudência. V. , a propósito, dentre nwnerosos 
outros, os acórdãos do Supremo Tribunal Federal: R.H.C. n° 66 .285 , SC, 
Relator Ministro Célio Borja, R. T.J., voI. 13 5 , Fevereiro de 1991 , páginas 

565/566; R .H.C. n° 69 .171, RJ, Relator Ministro Marco Aurélio, R .I.J., voI. 
143, Janeiro de 1993, páginas 156/160. 

O projeto está na confonnidade da Constituição, não 
padecendo de injuridicidade ou de vício de técnica legislativa, sendo não só 
recomendável como necessária a sua aprovação. Quanto ao mérito, porém, 

5 



.... 
N 

'" " o;;; 
u 

10 
O) 
O) 

!:O') 
10 <r"'" 
O 
(O 

o 
~ Z 
S ..J 
3 Q. 

6 

está o parecer na contingência de recomendar a aprovação, com emenda, do 
projeto, adequando-o, através dela, à jurisprudência dominante. 

Sala das Sessões, 

\~Dv\\;;~ J\'tn~ -k~ 
Deputado IB:RÁlIiM AI3I-ACKEL 

Relator da Subcomissão 

,~; / ";{,,-ú L: 
, ~ (/ / / 

Dep~tado AD YLSON ~tm=;I'-k) 
I Presidente da Sub OI nisrão 

/ 
( 
, 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 605, DE 1995 

Onde se lê: 

"será de 60 (sessenta) dias", 

leia-se: 

"será de 81 (oitenta e um) dias". 

Sala das Sessões, / <.:- - ~ \ '. ~ J 

I b-vt/v L :fi \n' ~-Avc4. 
Deputado IBRAHIM ABI-ACREt-

Relator da Subcomissão 

;/ /"/ Z/ 
/ ; / ' 

Deputado ADYLSON 
Pr sidente da Subc 

I 

/ / 
I 

1 

• 
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I~ _ PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis­

lativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda, do Projeto 

de Lei nº 605/95, nos termos do parecer da Subcomissão Espe­
cial de Matéria Penal. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte, 
Valdenor Guedes e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio 

dos Santos, Bonifácio de Andrada, Jair Siqueira, Ney Lop~s, 

Régis de Oliveira, Rodrigues Palma, Vicente Cascione, Vilmar 

Rocha, Edinho Araújo, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, 

João Natal, Jorge Wilson, José Luiz Clerot, Luiz Carlos 

Santos, Nícias Ribeiro, Udson Bandeira, Almino Affonso, Da­

nilo de Castro, Edson Soares, Marconi Perillo, Vicente Ar­

ruda, Adylson Motta, Gerson Peres, Jarbas Lima, Prisco Via­

na, Talvane Albuquerque, Hélio Bicudo, José Genoíno, Milton 

Mendes-, Coriolano Sales, _ ~nio Bacci, De Velasco, José Egy­

dio, Alexandre Cardoso, Nilson Gibson, Jairo Carneiro, 

Maurício Najar, Aloysio Nunes Ferreira, Alcione Athayde, 
Mário de Oliveira e Eurípedes 

Sala da janeiro de 1996 
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EMENDA ADOTADA - CCJR 

Onde se lê: 

"será de 60 (sessenta) dias". 

leia-se: 

"será de 81 (oitenta e um) dias". 

Sala da Comi janeiro de 1996 

• 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N° 60S-A, DE 1995 
(DO SR. MICHEL TEMER) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 605, DE 1995, QUE 
ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 8° DA LEI N° 9.034) DE 03 DE MAIO DE 1995, QUE 
DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE MEIOS OPERACIONAIS PARA A PREVENÇÃO E 
REPRESSÃO DE AÇÕES PRATICADAS POR ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS; TENDO 
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA 
APROVAÇÃO, COM EMENDA (RELATOR: SR. IBRAHIM ABI-ACKEL). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



-- ----- --- ----------------------, 

~ 
EM VOTAÇÃO A EMENDA ADO'T'kA P 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. '(J-UJ 

E 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

• 



EM VOTAÇÃO O PROJETO. -- e:-., 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

• 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FfNAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

A MATÉRIA V AI AO SENADO FEDERAL . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 605-B , DE 1995 

Altera a redação do art . 8° da Lei nO 
9 . 034, de 3 de malO de 1995 , que 
" dispõe sobre a utilização de meios 
operacionais para a prevenção e re­
pressão de ações praticadas por orga­
nizações criminosas ." 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O art. 8° da Lei nO 9.034 , de 3 de malO de 

1995, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art . 8 ° O prazo para encerramento da 

instrução criminal , nos processos por crlme de que 

trata esta Lei, será de 81 (oitenta e um) dias , 

quando o réu estiver preso , e de 120 (cento e vinte 

dias), quando solto ." 

Art. 2° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - R~m-se m contrário . as 

Sala das Ses fe s , em 16 1996 . 

GER 3.17.23.004·2 • (JUN/95) 
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Brasília, IIj de janeiro de 1996. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso proj eto de Lei nO 605, de 

1995, da Câmara dos Deputados, que "Altera a redação do art. 80 

da Lei nO 9.034, de 3 de maio de 1995, que 'dispõe sobre a 

utilização de meios operacionais para a prevenção e repressão 

de ações praticadas por organizações criminosas''', de acordo 

com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

-Secretá io 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

/ 



COI 0.10 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEC ÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 0605 de 19 95 

EMENTA Altera a redação do artigo oitavo da Lei n~ 9.034, de 3 de maio de 1995, que "dispõe sobre 

a uti I ização de meios operacionais para a prevenção e repressão de ações praticadas por organizações cri­

minosas". 

(determinando que o prazo para encerramento da instrução criminal nos processos por cr~e sera 
de 60 dias quando o réu estiver preso e de 120 quando solto.) 

ANDAMENTO 

13.06.95 

28.06.95 

29.06.95 

10.08.95 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 
Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENARIO 

r I ódo e vai a imprimir. 

DCN 05.0 8 . 95 , pág. 16303, col. 01 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA~ÃO 

Distribuido ao relator, Dep. rBR_t\IHIM -ABI-ACHE1-. 

VIDE VERSO ....... . 

A U T O R 

MICHEL H.MER 

(PMDB-SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANOAMENTO 

10.01.96-

1 5 .01. 9 

16. 01 . 96 

PL. 605/95 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. IBRAHIM ABI-ACKEL, pela constitucionalidade, juridicidade , 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucio 

nalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda. 

(PL. n9 605-A/95) 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Encerrada a discussão. 

Em vot ação a emenda da CCJR : APROVADA. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. Nilson Gibson 

Vai ao Senado Federal. 

(PL 605 - B/95) 

MESA 

AO SENAOO FEDERAL, ATRAvts 00 OF . 

APROVADA. 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

I 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 
alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição 
Federal, o Projeto de Lei da Câmara nO 11 , de 1996 (PL nO 605, de 1995, nessa 
Casa), que "altera a redação do art. 8° da Lei n° 9.034, de 3 de maio de 1995, que 
dispõe sobre a utilização de meios operacionais para a prevenção e repressão de ações 
praticadas por organizações criminosas". 

Senado Federal, em Ir:; de agosto de 1996 

Senador Bel~rga 
Primeiro-Secretário, em exercício 

RIM EIRA SECRETARIA 

ErnJ / {)f I 9.~ .. r I : : t'J L [ V 

~ ecretório-Gera 

vO r 
Secr t6r;:> - '! r 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 11 , de 1996 (PL nO 605, de 1995, nessa Casa), 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "altera a redação do 

art. 8° da Lei n° 9.034, de 3 de maio de 1995, que dispõe sobre a utilização de meios 

i operacionais para a prevenção e repressão de ações praticadas por organizações criminosas". 

Senado Federal, em J 1 de setembro de 1996 

PRIME I RA SECRE~ ~RIA 

e ã:3 /0S / 96 

De ordem, ao Sanh or Sacrs -
tár ia- Geral da Iflesa '/J. 

r {) L ~ . 
~Q-. I~ 

OSVALDO PINHEIRO TORRES ~ 
Chefe do Gabinete 

Senador RENAN CALEEIROS 

Primeiro ecretãrio, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
JFI. 

:-______ • _L~'~' ______ • 

l;\\tr.:: S E 1 & " . • .. ') I .. "- _ 

._ ... __ ... _ ... ... .. " -~ .... .. ~ .... ,...-_ .......... , .. _., .• ,~._- ----
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o Congresso Nacional decreta: 

Altera a redação do art. 8° da Lei n° 9.034, 
de 3 de maio de 1995, que "dispõe sobre a 
utilização de meios operacionais para a 
prevenção e repressão de ações praticadas 
por organizações criminosas". 

Art. 10 O art. 8° da Lei n° 9.034, de 3 de maio de 1995, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

rfr/. 

"Art. 8° O prazo para encerramento da instrução criminal, 
nos processos por crime de que trata esta Lei, será de 81 (oitenta 
e um) dias, quando o réu estiver preso, e de 120 (cento e vinte) 
dias, quando solto." 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário . 

Senado Federal, em /9 de agosto de ] 996 

enador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

( 

--_ ... - .-_" -------_ ... _\ 

r---~~ ..-." - :':' r: r~ rl.. L ; 
;, _ - f'. ~ r\ i' :: r· l, I-r I 

~ 
~~ , .. i ,t I .. \:.J . ~ \ 

.: ' ~- \ , - -' \ 

V ...... / 

. " •• ' '_I': ~ ~ < .;: . .' l .. :-.... , " 
t 

I 

o" -.=-:~::J ._---t------



• 

Lei: 

LEI N° 9 . JOJ , DE 5 DE SETEHBRO DE 1996. 

Altera a redação do art . 8° da Lei n° 9.034 , 
de 3 de maio de 1995, que "dispõe sobre a 
utilização de meios operacionais para a 
prevenção e repressão de ações praticadas 

. - .. , ., 
por orgaruzaçoes cnmmosas . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1° O art . 8° da Lei nO 9.034, de 3 maio de 1995, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 8° O prazo para encerramento da instrução criminal, nos processos por crime 
de que trata esta Lei, será de 81 (oitenta e um) dias, quando o réu estiver preso, e de 120 
(cento e vinte) dias, quando solto." 

Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 5 de setembro de 1996; 175° da Independência e 108° da 
República. 



Aviso nO 1. 105 - SUP AR/c. Civil. 

Em 5 de se tembro de 1996. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 11, de 1996 

Jno 605/95 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 9.303, de 5 de setembro de 

1996. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

c 
CLOVIS DE BARROS CAR VALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

I S f. rj ,U, .~ O ~- ;~-D E r~ ;.\ L 

I S lJ! ' ~~r : o(,, '," ('" I ... ~ .... I,. ~ . _. l \ •. (,,; J.l ~u 

........ ...... ._.. . 't1/J'-J...--V ·····_·· __ ············-
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera a redação do art . 8° da Lei nO 9.034, de 3 de 

maio de 1995, que "dispõe sobre a utilização de meios operacionais para a prevenção e repressão de 

ações praticadas por organizações criminosas" . Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 9 . JOJ , de 5 de se t emb ro 

de 1996. 

Brasília, 5 de se t emb r o 

. . ,--- _.- -.-- - ­.-_ ... - --- ------ .--.- -
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SENADO FEDER.t.L 

PI;:OTO~OLO L:::G,~LATIVO 

p. l. C. N, (J - ••• • • )I. / .:Jl_. 

Altera a redação do art. 8° da Lei n° 
9.034, de 3 de maio de 1995, que 
"dispõe sobre a utilização de melOS 
operacionais para a prevenção e re­
pressão de ações praticadas por orga­
nizações criminosas." 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O art. 8° da Lei nO 9.034, de 3 de malO de 

1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8 ° O prazo para encerramento da 

instrução criminal, nos processos por crime de que 

trata esta Lei, será de 81 (oitenta e um) dias, 

quando o réu estiver preso, e de 120 (cento e vinte 

dias), quando solto." 

Art. 2° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 18 de janeiro de 1996. 
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CAMARA DO S D EP UTADOS 

L E I .N S' • 9. 3 O 3 /96 

PROJETO DE-LEI N'? 605/95 

AUTOR: Dep. 

SANCIONADA 

MICHEL TEMER 

EM: 05.09.96 

PUBLICADA NO 0 00 0 de 06.09.96, 
I 

-pa g o 17537, c o 1 • O 1 

.-,. . . 

Lei: 

redação: 

LEI N° 9.303 • DE 5 DE SETEMBRO DE 1996. 
1'," " 

-~ Altera a redação do art . 8° da Lei nO 9.034, 
de 3 de maio de 1995, que "dispõe sobre a 
utilização de meios operacionais para /I 
prevenção e repressão de ações praticadas 
por organizações criminosas" . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte , 

. . . - . ' . _ .. -t· .. ",. Art. l° O art. 8° da LeI n° 9.034, de 3 Il1lIIO de 1995, passa a VIgorar com a segwnte 

- j\rt. 8° O prazo para encerramento da instrução criminal, nos processos por crime ... ; 
de que trata esta Lei, será de 81 (oitenta e um) dias, quando o réu estiver preso, e de 120 
(cento e vinte) dias, quando soho." ~_ F \ ', 

" 
, . ­. ' 
, 

, . .. 
":M 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

. i . . _ 

I": .... :,..::. ) ... _!':,... .. 

~. l' •• hO· • J ..... b,. ... f ' 

_. -_. -Art~ 30 Revogam-se as disposíçÕes 'em Contr~ô.' ~'.':-;,~: -. , . ;r·.;· :~~'. -;;;-J;;-, ,; .. __ ..... _ .. _-- -____ . ______ i__ _ __ 
. . .,; .' '" - . . . -.. _. . " . _ " . - , 

República 
Brasília, 5 de setelllbro 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEI N~ 9.303/96 

PROJETO DE-LEI N~ 605/95 

AUTOR: Dep. MICHEL TEMER 

SANCIONADA EH: 05.09 . 96 

PUBLICADA NO 0 0 0. de 09.09.96, -paCJ . 1773 3 , c 01 • o 1 

R E T F C A r. Ã O 

LEI N° 9.303, DE 5 DE SETEMBRO DE 1996. 

Altera a redação do art . 8° da Lei n° 9.034, de 3 de maio de 
1995, que "dispõe sobre a utilização de maios operacionais 
para a prevenção e repressão de ações praticadas por 

. - . . " orgaruzaçoes cnmmosas . 

(Publicada no D.O.U. de 6 de setembro de 1996, Seção I) 

RETIFICAÇÃO 

Na página 17537, I' coluna, nas assinaturas, leia-se: FERNANDO HENRIQUE CARDOSO e Nelson A. 
Jobim. . .. 
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